
. 11illib9 	ESTADO DO PARANÁ 

hrfritura 4turip1 	(d,viâs lcgarrns h Patauá 
CAPITAL DO FEIJÃO 

DECRETO N°4551/2021 
Data 02.08.2021 

Súmula. Cancela auxílio deslocamento a 
professora efetiva municipal e dá outras 
providencias. 

Gerso Francisco Gusso, Prefeito Municipal de 
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica cancelado auxílio de deslocamento 
de professora efetiva municipal, conforme abaixo relacionado: 

Mat. Nome Data 
843-5/1 Simara Cristina Vieira Martins 30/07/2021 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três 
Barras do Paraná, em 02 de agosto de 2021. 

Gers Fr ncis o usso 
Prefeito 
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